
  

 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 162, de 2015, do Senador 

Benedito de Lira, que incentiva a aquaponia, 

pelo uso integrado e sustentável dos recursos 

hídricos na aquicultura e agricultura.  

Relator: Senador DÁRIO BERGER  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 162, de 2015, do Senador BENEDITO DE LIRA, que incentiva a 

aquaponia, pelo uso integrado e sustentável dos recursos hídricos na 

aquicultura e agricultura. 

 A proposição é composta por 5 artigos. O art. 1° incentiva a 

aquaponia com vistas à produção e à comercialização de produtos 

aquícolas e agrícolas, ao passo que o art. 2° estabelece os conceitos de 

aquaponia e de recursos hídricos considerados pela Lei a ser promulgada. 

O art. 3°, por sua vez, dispõe que a aquaponia estará isenta da 

licença de que trata o art. 25 da Lei n° 11.959, de 29 de junho de 2009, a 

qual dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da 

Aquicultura e da Pesca. O art. 4° do projeto em análise estabelece os 

seguintes benefícios destinados aos produtores rurais que desenvolvem 

aquaponia: 

a) Prioridade na concessão e renovação de outorga de direitos 

de uso de recursos hídricos de que trata a Lei nº 9.433, de 8 

de janeiro de 1997; 

b) Incentivos fiscais, na forma da lei;  
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c) Fornecedor preferencial da produção aquícola e agrícola ao 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), de que trata o 

art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003; e 

d) Crédito rural com juros diferenciados, na forma do 

regulamento. 

 

A cláusula de vigência encontra-se no art. 5°. 

O PLS n° 162, de 2015, foi distribuído às Comissões de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA); e de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), cabendo à última a decisão 

terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso IX do art. 104-B do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CRA opinar sobre proposições que 

tratem de utilização e conservação, na agricultura, dos recursos hídricos e 

genéticos. Nesta oportunidade, nos manifestaremos quanto ao mérito do 

PLS n° 162, de 2015.  

Entendemos que a proposição em análise contribui para 

impulsionar a aquaponia no Brasil, a qual é definida como atividade que 

recicla os recursos hídricos usados na criação de peixe disponíveis em 

lagoas, açudes, barragens, poços artesianos, rios, canais ou mesmo no 

lençol freático. A reciclagem dos recursos hídricos na aquaponia 

possibilita, por um lado, o aproveitamento de dejetos dos peixes como 

fonte de nutrientes para a agricultura e, por outro lado, o reaproveitamento 

da água, proporcionando economia de recursos hídricos, redução dos gastos 

com fertilizantes agrícolas e aumento da produção de pescado e de vegetais 

no mercado interno. O processo de reciclagem ora mencionado, portanto, 

demonstra-se estratégico, sobretudo se considerado o atual contexto de 

reflexões sobre o uso racional dos recursos hídricos no Brasil, haja vista a 

estiagem prolongada constatada em algumas regiões do País no início de 

2015.  

Destaca-se, outrossim, que a aquaponia tem potencial para 

estimular a agricultura familiar no perímetro urbano, uma vez que essa 

atividade pode ser realizada em espaços reduzidos, como quintais e 
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varandas de casas populares. Nesse contexto, caso haja estímulos ao 

desenvolvimento tecnológico dos métodos de aquaponia a preços 

acessíveis, observadas as normas de controle sanitário vigentes no País, é 

possível que se ampliem as oportunidades de inclusão produtiva para 

famílias hipossuficientes, as quais podem ofertar o excedente de sua 

produção nos mercados próximos a suas residências, dinamizando a 

economia em regiões de baixa renda. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 162, 

de 2015. 

Sala da Comissão, 3 de setembro de 2015. 

Senadora ANA AMÉLIA, Presidente 

Senador DÁRIO BERGER, Relator  


